
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SãO PAULO 

  

LEI Nº1. 547 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1.972. 

"Dispoe sobre nova redação ao 5. 
Único do art. 8º da Lei nº1, 051 
de 18 de março de 1.989”. 

“+ | 
é 

UR. CiAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovol e ele san 
ciona e promulga a seguinte lei; 

- x 
* 

ART. rº - D Parãâgraro Único do art. 5º da Lei n?o» 
La 051 Ja, 19 de março dé: 869, passa a ter a seguinte geda - 

" gao: 

"Art, DP 

o "Parâgrafo Único- Os servidores, contratados,para - 

rcerem funções idênticas as de funcionários efetivos, não o + 
Vo rão. perceber mensalmente maior remunsração que 05 venci- o 

   
“mentos constantes do: último grau teráu, E) da Escala de Venci . 
“mentos dos Cargos de Provimento Efs etivo, ou das Simbolos | da Re 
Escala de Vencimentos 'dos Cargos de Provimento - -em Comissão o 

“da Municipalidêde, regpeitada, a proporcionalRiade: ds Horários « +. 
- 

= - ciart lhos - Esta 81 entrará, em vigor. na, “data del sua o 

puiacoção. o é 25 o 

ART. SP - Revogam-se as sposições em contrário. no 
so     

    

  

“Prefeitura Munícipal de Ind Latuba, sos 27 de dezem 

bro. de 1. 8727. * Eu ” 

a > a 

o | DRÉCLKÍN FERRARI. ? 
* Prefeito Municipal e 

» 
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ao 
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